
 
 
 

Poder Legislativo 
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

 

Av. Mário Ypiranga Monteiro (Antiga Recife), nº 3.950, 
Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque – Parque Dez, 

2º andar, Sala 210 – Manaus/AM – CEP 69050-030 
Fone: (92) 3183-4391 / 3183-4392 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°          23    /2022 

Autor: Deputado Roberto Cidade. 

Concede a Medalha Ruy Araújo ao 

Ministro do Supremo Tribunal 

Federal – STF, Enrique Ricardo 

Lewandowski. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida a Medalha Ruy Araújo ao Ministro do Supremo Tribunal Federal 
Enrique Ricardo Lewandowski, em razão da relevante contribuição pelos serviços 
prestados ao Estado do Amazonas.  

Parágrafo único. A outorga da Medalha será realizada no Plenário Ruy Araújo em 
Sessão Solene na Assembleia Legislativa, em data e horário a serem definidos pela 
Mesa Diretora. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na Data de sua publicação. 

 

 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 29 de março 

de 2022.  

 

 

 

 

 

] 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores (as) Deputados (as), 

Nobres Pares, 

A Medalha Ruy Araújo, instituída pela Lei nº 105 de 28/05/1981, foi 

estabelecida para condecorar grandes personalidades que desempenharam papéis de 

destaque por seus feitos e atuação profissional em favor da sociedade amazonense.  

O Ministro Enrique Ricardo Lewandowski é natural do Rio de Janeiro, mas tem 

a cidadania Amazonense concedida por meio da Lei nº 4.827 de 06 de maio de 2019. 

Casado com Yara Lewandowski, pai de três filhos e avô de quatro netos.  

Bacharel em Ciências Políticas e Sociais pela Escola de Sociologia e Política de 

São Paulo, também se graduou em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de 

Direito de são Bernardo do Campo no ano de 1973. Possui ainda títulos de Mestre e 

Doutor pela Universidade de São Paulo, mesma instituição que o concedeu a livre-

docência em Direito com a tese Pressuposto Materiais e Formais da Intervenção 

Federal no Brasil (1994).  

Recebeu o título de Doutor Honoris Causa pela Universidade do Estado do 

Amazonas, pela Universidade do Estado de Roraima, pela Faculdade Católica de 

Rondônia, pela Universidade São Francisco de Bragança Paulista, pela Universidade de 

Vila Velha e pela Universidade de Taubaté.  

Sua contribuição para a comunidade acadêmica inclui inúmeros artigos 

publicados em sites, revistas e periódicos especializados, inúmeras medalhas de mérito 

e reconhecimento de sua contribuição para o desenvolvimento do ordenamento 

jurídico pátrio e internacional. Suas atividades acadêmicas também incluem a docência 

em nível superior, coordenação de curso de pós-graduação e Mestrado em Direito, 

entre outras contribuições que engradecem a carreira do agraciado nesta proposição.  
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Após sua inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, no ano 

de 1974, sob o nº 33174, construiu importante carreira em que ocupou importantes 

cargos da Administração Pública do Estado de Estado.  

Ingressou na magistratura por meio do Quinto Constitucional da classe dos 

advogados, como Juiz do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo no ano 

de 1990. Por sua importante atuação, foi promovido por merecimento ao Cargo de 

Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

No dia 16 de março 2006 tomou posse como Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, Corte em que ocupou diversos cargos de grande relevância, incluindo a 

Presidência do STF e do Conselho Nacional de Justiça do Brasil, empossado em 10 de 

setembro de 2014. 

Autor de decisões de grande relevância para o Estado do Amazonas, o Ministro 

Lewandowski sempre esteve atento às necessidades da região e do povo do 

Amazonas. Como exemplo podemos citar seu voto contrário ao relator, no âmbito de 

um processo que ameaçava o polo de componentes e de concentrados da Zona Franca 

de Manaus.  

Durante a crise sanitária que assolou o Estado do Amazonas em janeiro de 

2021, o Ministro Lewandowski determinou o imediato fornecimento de oxigênio e 

insumos hospitalares, pelo Governo Federal, às unidades de saúde do nosso Estado. 

Determinando ainda que o Governo Federal publicasse um plano “compreensivo e 

detalhado” para dirimir a crise enfrentada pela rede Estadual de Saúde naquele 

momento. Esta intervenção salvou a vida de muitos amazonenses naquela ocasião, 

além de garantir que o Poder Executivo Federal interviesse imediatamente.  

Considerados os relevantes serviços prestados pelo Ministro Enrique Ricardo 

Lewandowski, Ministro do Supremo Tribunal Federal - STF e o legítimo interesse 
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público da Proposição aqui apresentada, solicito aos Nobres Colegas de Parlamento a 

aprovação deste Projeto de Resolução Legislativa. 

  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

29 de março de 2022.  
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1. Qualificação 

 

- ENRIQUE RICARDO LEWANDOWSKI, brasileiro, magistrado, nascido em 

11.05.1948, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, casado com Yara de Abreu Lewandowski, 

com a qual tem os filhos Ricardo, Livia e Enrique. O casal tem três netos e uma neta, 

Philip, Mark, Martin e Betina. 

 

 

2. Formação Militar 

 

- Segundo-tenente da Reserva do Exército, da Arma de Cavalaria, formado no Curso 

Preparatório de Oficiais da Reserva de São Paulo - CPOR/SP, em 1967, com estágio no 

17º Regimento de Cavalaria de Pirassununga, São Paulo, em 1968. 

 

 

3. Títulos Universitários  

 

- Bacharel em Ciências Políticas e Sociais pela Escola de Sociologia e Política de São 

Paulo, da Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo (1971). 

 

-  Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito de São Bernardo 

do Campo, autarquia municipal (1973). 

 

- Mestre em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, com a 

dissertação Crise Institucional e Salvaguardas do Estado (1980). 

 

- Master of Arts em Relações Internacionais pela Fletcher School of Law and 

Diplomacy, da Tufts University, administrada em cooperação com a Harvard 

University, mediante a dissertação International Protection of Human Rights: A study 

of the brazilian situation and the policy of the Carter Administration (1981). 

 

-  Doutor em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, com a 

tese Origem, estrutura e eficácia das normas de proteção dos Direitos Humanos na 

ordem interna e internacional (1982). 

 

-  Livre-docente em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 

com a tese Pressupostos Materiais e Formais da Intervenção Federal no Brasil (1994). 

 

- Professor Titular de Teoria Geral do Estado da Faculdade de Direito da Universidade 

de São Paulo, por concurso público de provas e títulos, com a tese Globalização, 

Regionalização e Soberania (2003).  

 

- Título de Doutor Honoris Causa, concedido pela Universidade do Estado do 

Amazonas, em 7 de agosto de 2015.  

 

- Título de Doutor Honoris Causa, concedido pela Universidade do Estado de Roraima, 

em 4 de setembro de 2015.  

 

- Título de Doutor Honoris Causa, concedido pela Faculdade Católica de Rondônia, em 

14 de setembro de 2015.  
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- Título de Doutor Honoris Causa, concedido pela Universidade São Francisco, em 

Bragança Paulista - SP, 19 de fevereiro de 2016.  

 

- Título de Doutor Honoris Causa, concedido pela Universidade de Vila Velha, em 

Vitória - ES, 22 de fevereiro de 2016.   

 

- Título de Doutor Honoris Causa, concedido pela Universidade de Taubaté, em 

Taubaté-SP, 11 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

4. Principais Atividades Profissionais e Institucionais 
 

- Advogado militante, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, 

sob o nº 33.174, em 08.10.1974 (1974 a 1990). 

 

- Advogado, Consultor Jurídico e Chefe da Assessoria Jurídica da Empresa 

Metropolitana de Planejamento da Grande São Paulo S/A – EMPLASA, vinculada à 

antiga Secretaria de Estado dos Negócios Metropolitanos (1977 a 1979 e 1983). 

 

- Secretário de Governo e de Assuntos Jurídicos de São Bernardo do Campo (1984 a 

1988). 

 

- Presidente da Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande São Paulo S/A – 

EMPLASA (1988 a 1989). 

 

- Consultor Jurídico do Grupo Pró-Constituinte da Assembleia Legislativa do Estado de 

São Paulo, encarregado de elaborar o anteprojeto da Constituição Estadual (1987 a 

1989). 

 

-  Consultor Jurídico dos Municípios de Araraquara, Guarulhos, São José do Rio Preto e 

São Bernardo do Campo para a elaboração das respectivas Leis Orgânicas e legislação 

complementar (1989 a 1990). 

 

-  Juiz do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo, tendo ingressado pelo 

Quinto Constitucional da classe dos advogados (de 11 de setembro de 1990 até 06 de 

março de 1997). 

 

-  Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, promovido por 

merecimento, onde integrou, sucessivamente, a Seção de Direito Privado, a Seção de 

Direito Público e o Órgão Especial (06 de março de 1997 até 16 de março de 2006). 

 

- Ministro do Supremo Tribunal Federal (de 16 de março de 2006 até a presente data). 

 

- Ministro efetivo do Tribunal Superior Eleitoral (de 20 de junho de 2006, quando 

ingressou como Ministro Substituto, até 18.04.2012). 

 

- Presidente do Tribunal Superior Eleitoral (2010-2012). 
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- Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, empossado em 22 de novembro de 

2012, para um mandato de dois anos. 

 

- Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça do Brasil, 

empossado em 10 de setembro de 2014. 

 

- Presidente da República Federativa do Brasil de 15 a 17 de setembro de 2014.  

 

- Presidente do Senado Federal, para presidir o processo de impeachment da ex-

Presidente da República Dilma Roussef, de 21 de abril a 31 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

5. Principais Atividades Acadêmicas 

 

-  Vice-Diretor e Diretor interino da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo 

(1987 a 1989). 

 

- Diretor da Escola de Sociologia e Política de São Paulo (1990). 

 

- Conselheiro da Escola Paulista de Magistratura (1998 até 2000). 

 

- Membro titular do Conselho de Coordenação da Cátedra UNESCO de Educação para 

a Paz, Direitos Humanos, Democracia e Tolerância do Instituto de Estudos Avançados 

da Universidade de São Paulo (de 12.12.1998 até 2008). 

 

- Integrante da Comissão de Direitos Humanos da Universidade de São Paulo (de 

08.08.2002 até 2008). 

 

- Professor Titular da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, por concurso 

público de provas e títulos (desde 17 de março de 2004, tendo ingressado na carreira, 

em 1978, como Docente Voluntário). 

 

-  Chefe do Departamento de Direito do Estado da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo (de 17 de março de 2004 até 16 de março de 2006). 

  

 - Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Direito Público da Escola Paulista da 

Magistratura (2004 a 2006). 

 

- Coordenador do Curso de Mestrado em Direitos Humanos da Universidade de São 

Paulo (de 2005 até 16 de março de 2006). 

 

 

 

6. Atividades em Academias, Associações e Órgãos de Classe  

 

- Acadêmico Titular, na cadeira de Rui Barbosa, da Academia de Letras da Grande São 

Paulo (1986 até a presente data). 
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- Conselheiro da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo (1989 a 1990). 

 

- Diretor Jurídico da Associação Paulista de Magistrados (1992 a 1994). 

 

- Diretor Tesoureiro Adjunto da Associação Paulista de Magistrados (1994 a 1996). 

 

- Vice-Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros (1993 a 1995). 

 

- Acadêmico Titular da Academia Paulista de Magistrados (2001 até a presente data). 

 

- Acadêmico Titular, na cadeira de Pedro Lessa, da Academia Paulista de Direito (2006 

até a presente data). 

 

- Associado Honorário do Instituto dos Advogados de São Paulo (2010 até a presente 

data). 

 

- Acadêmico Perpétuo da Academia Paulista de Letras Jurídicas, titular da Cadeira nº 

12, patrono José Carlos Ataliba Nogueira (admitido em 11 de agosto de 2010). 

 

- Sócio Titular do Instituto Histórico e Geográfico de São Paulo (admitido em 19 de 

setembro de 2011). 

 

 

 

7. Bolsas, Títulos e Homenagens 
  

- Bolsista do Fulbright-Fletcher Visiting Fellows Program para frequentar cursos na 

Fletcher School of Law and Diplomacy da Tufts University, na Law School e na Arts 

and Sciences School da Harvard University, nos Estados Unidos (1980-1981). 

 

- Bolsista do Brazilian Fullbright Program of Comparative Economic and Political 

Democracy para participar de cursos e seminários na Lyndon Baynes Johnson School of 

Public Affairs da Texas University (29.06.1985 a 27.07.1985). 

 

- Bolsista da União Européia para participar do Cours D'Été en Droit et Politiques 

Communautaires de l'Environement, organizado pelo Institut d'Etudes Européenes de la 

Faculté des Sciences Economiques, Sociales et Politiques da Université Catholique de 

Louvain, na Bélgica (18 a 29.07.1994). 

 

- Cidadão Honorário da Cidade de Austin, Capital do Texas, Estados Unidos, título 

concedido pela Câmara Municipal (1985). 

 

- Professor Invitado da Universidade Externado de Colômbia, título concedido pela 

mencionada instituição de ensino (1991). 

 

- Visitante Honorífico da Cidade de Querétaro, México, título concedido pela Câmara 

Municipal (1992). 
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- Hóspede Oficial do Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, por meio 

do Decreto Executivo 149, de 15 de abril de 1996. 

 

- Colar do Mérito Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (1997). 

 

- Visitante Ilustre do Município de Marília, Estado de São Paulo, por meio do Ato 44, 

de 20 de outubro de 2000, da Câmara Municipal. 

 

- Visitante Ilustre do Município de Descalvado, Estado de São Paulo, pelo Decreto 

Executivo 2.632, de 31 de agosto de 2001. 

 

- Colar do Mérito Acadêmico da Academia Paulista de Magistrados (2001). 

 

- Medalha em Comemoração aos Quinhentos Anos do Descobrimento do Brasil, 

outorgada pela Soberana Instituição Heráldica Ordem da Paz Universal (2001). 

 

- Colar do Mérito Cultural Carlos Gomes, no grau Comendador, conferido pela 

Sociedade Brasileira de Artes Cultura e Ensino (2001). 

 

- Hóspede Oficial do Município de Catanduva, por meio do Decreto do Executivo 

4.619, de 05 de julho de 2005. 

 

- Cidadão Paulistano, título outorgado pela Câmara Municipal de São Paulo, por meio 

do Decreto Legislativo 04 de 2006. 

 

- Grande Medalha da Inconfidência, outorgada pelo Governo do Estado de Minas 

Gerais (2006).  

 

- Hóspede Oficial do Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por 

meio do Decreto do Executivo 13.149, de 02 de maio de 2006. 

 

- Cidadão Honorário do Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 

título outorgado pela Câmara Municipal, por meio do Decreto Legislativo 1.009, de 03 

de junho de 2006. 

 

- Colar do Mérito Acadêmico da Academia Paulista de Direito (2006). 

 

-  Medalha Pedro Ernesto, outorgada pela Câmara Municipal do Rio de Janeiro, por 

meio da Resolução da Mesa Diretora 5.586, de 02 de maio de 2006. 

 

- Cidadão Honorário do Município de Santo André, título outorgado pela Câmara 

Municipal, por meio do Decreto Legislativo 05, de 07 de agosto de 2006. 

 

- Diploma de Ex-Aluno Ilustre outorgado pelo Centro de Preparação de Oficiais da 

Reserva de São Paulo – CPOR, em 25 de agosto de 2006.  

 

- Medalha da Ordem do Mérito Aeronáutico, no grau Grande Oficial (2006). 

 

- Medalha da Ordem do Mérito Ministério Público Militar, no grau Grã-Cruz (2006). 
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- Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, no grau Grã-Cruz (2006). 

 

- Cidadão Honorário do Município de Descalvado, título outorgado pela Câmara 

Municipal, por meio do Decreto Legislativo 06 de 2006. 

 

- Cidadão Honorário de São Bernardo do Campo, título outorgado pela Câmara 

Municipal, por meio do Decreto Legislativo 943, de 11 de setembro de 2006. 

 

- Medalha da Ordem do Ipiranga, outorgada pelo Governo do Estado de São Paulo, no 

grau Grã-Cruz (2006). 

 

- Medalha da Ordem do Mérito Judiciário Militar, no grau Grã-Cruz (2007). 

 

- Medalha da Ordem do Mérito Militar, no grau Grande Oficial (2007). 

 

- Medalha da Cidade de Osasco, outorgada pelo Executivo Municipal, em 20 de abril de 

2007. 

 

- Medalha da Ordem de Rio Branco, no grau Grande Oficial (2007). 

 

- Medalha Paul Harris Fellow, outorgada pela Fundação Rotária do Rotary 

Internacional (2007). 

 

- Medalha da Ordem do Mérito Naval, no grau Grande Oficial (2007). 

 

- Medalha Tiradentes outorgada pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de 

Janeiro, por meio da Resolução 169 de 2007.  

 

- Benemérito do Estado do Rio de Janeiro, título outorgado pela Assembleia Legislativa 

do Estado do Rio de Janeiro, por meio da Resolução 170 de 2007. 

 

-  Hóspede Oficial do Município de Auriflama, em São Paulo, mediante o Decreto 099, 

de 25 de outubro de 2007. 

 

- Colar do Mérito Judiciário do Estado do Rio de Janeiro (2007). 

 

- Colar do Mérito do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (2007). 

 

- Patrono dos formandos de 2007 da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 

(2007). 

 

- Colar de Professor Emérito da Escola Paulista da Magistratura (2008). 

 

- Sócio Benemérito da Associação dos Antigos Alunos da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo (2008). 

 

- Homenagem prestada pelo Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, consistente na 

réplica do quadro Carga Farrapa, de Guido Mondin, por meio da Portaria 1.043 de 

2008, outorgada nos termos da Resolução 717 de 2005. 
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- Hóspede Oficial do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, por meio da Resolução 

830 de 2008. 

 

- Medalha do Pacificador outorgada pelo Exército Brasileiro (2009). 

 

- Professor Honorário do Instituto Internacional de Ciências Sociais, mantido pelo 

Centro de Extensão Universitária, que tem como Presidente de Honra o Prof. Ives 

Gandra da Silva Martins, em 15 de novembro de 2009.  

 

- Comenda do Mérito Judiciário Militar Paulista, outorgada pelo Tribunal de Justiça 

Militar de São Paulo, em 04 de dezembro de 2009. 

 

- Prêmio Edgard de Moura Bittencourt – Defensor do Estado Democrático de Direito, 

outorgado pela Associação Paulista de Magistrados – APAMAGIS, em 05 de dezembro 

de 2009. 

 

- Grande Colar do Mérito Judiciário da Justiça do Trabalho da 15ª Região, em 19 de 

março de 2010. 

 

- Medalha da Ordem do Mérito Judiciário do Distrito Federal e dos Territórios, no grau 

Grão-Colar, em 29 de março de 2010. 

 

- Medalha do Mérito Eleitoral, na classe Jurista, outorgada pelo Tribunal Eleitoral do 

Distrito Federal, em 06 de abril de 2010. 

 

- Cidadão Ribeirãopretano, título outorgado pela Câmara Municipal de Ribeirão Preto, 

Estado de São Paulo, pelo Decreto Legislativo 132, de 30 de abril de 2010. 

 

- Medalha de honra ao mérito do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Mato Grosso 

do Sul, outorgada em 13 de setembro de 2010. 

 

- Medalha do Mérito Eleitoral do Estado do Pará, outorgada em 05 de novembro de 

2010. 

 

- Troféu Raça Negra, criado em comemoração ao Dia Nacional da Consciência Negra, 

pela Sociedade Afro Brasileira de Desenvolvimento Sócio-Cultural – AFROBRÁS, 

recebido em 15 de novembro de 2010. 

 

 - Medalha Mérito Legislativo outorgada pela Câmara dos Deputados, em 02 de 

dezembro de 2010. 

 

- Comenda Grã-Cruz do Mérito Judiciário “Evandro Lins e Silva” da Justiça de 

Primeiro Grau – Seção Judiciária do Estado do Piauí, outorgada em 10 de dezembro de 

2010. 

 

- Indicado como um dos 100 brasileiros mais influentes em 2010, pela Revista Época, 

edição 656, de 13 de dezembro de 2010. 
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- Medalha do Mérito Eleitoral Frei Caneca, no grau Ouro, outorgada pelo Tribunal 

Regional Eleitoral de Pernambuco, por meio da Resolução 001, de 16 de fevereiro de 

2011. 

 

- Colar do Mérito Eleitoral Paulista, outorgada pelo Tribunal Regional de São Paulo, em 

21 de março de 2011.  

 

- Medalha da Ordem do Mérito Eleitoral de Sergipe, no grau Grã-Cruz, em 11 de abril 

de 2011. 

 

- Medalha da Ordem do Mérito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

no grau Grão-Colar, em 28 de abril de 2011.  

 

- Medalha do Mérito Eleitoral do Estado de Tocantins, na classe Jurista, em 3 de junho 

de 2011.  

 

- Medalha da Ordem do Mérito Domingos Martins, no grau Grande Oficial, outorgada 

pela Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo, nos termos da Resolução 

2.942 de 2011, em 26 de agosto de 2011.  

 

- Medalha Albert Sabin recebida, na Câmara Municipal, ao ensejo das comemorações 

instituídas pela Lei 2.229, de 07 de outubro de 1994, do Município do Rio de Janeiro, 

em 12 de setembro de 2011. 

 

- Medalha do Mérito Especial Eleitoral, outorgada pelo Tribunal Eleitoral de Rondônia, 

em 30 de setembro de 2011.  

 

- Medalha de Mérito Universitário, outorgada pelo Conselho Universitário da 

Universidade Estadual de Ponta Grossa, Paraná, nos termos da Resolução 28, de 27 de 

julho de 2011, em 07 de outubro de 2011.  

 

- Colar do Mérito Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, instituído pela 

Resolução nº 15, de 13 de fevereiro de 1994, em 14 de outubro de 2011. 

 

- Medalha do Mérito Eleitoral, no grau Ouro, outorgada pelo Tribunal Regional 

Eleitoral do Piauí, nos termos da Resolução nº 221, de 27 de setembro de 2011, em 14 

de outubro de 2011.   

 

- Medalha da Ordem Estadual do Mérito Renascença do Piauí, instituída pelo Decreto nº 

1.588, de 31 de março de 1973, regulamentada pelo Decreto outorgada pelo Decreto nº 

1.962, de 17 de fevereiro de 1975, no grau Grã-Cruz, outorgada pelo Governador do 

Estado, em 14 de outubro de 14 de outubro de 2011.  

 

- Medalha da Ordem do Mérito Anhanguera de Goiás, no grau Grã-Cruz, outorgada 

pelo Governador do Estado, nos termos do Decreto nº 7.486, de 18 de novembro de 

2011.  

 

- Medalha da Ordem dos Cavaleiros do Esquadrão Tenente Vaz, registrada no Boletim 

DGP nº 025/2007 do Exército Brasileiro, em 25 de novembro de 2011.  
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- Medalha Alferes Joaquim José da Silva Xavier – Tiradentes, da Polícia Militar do 

Distrito Federal, criada originalmente pelo Decreto nº 5.272, de 1º de março de 1980, no 

grau Grã-Cruz, em 1º de dezembro de 2011.   

 

- Comenda alusiva aos 400 anos de fundação da Câmara Municipal de Natal, Rio 

Grande do Norte, em 20 de dezembro de 2011. 

 

- Cidadão honorário de Natal, Rio Grande do Norte, título outorgado pela Câmara 

Municipal, em 20 de dezembro de 2011.  

 

- Cidadão Piauiense, título outorgado pela Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, 

em 23 de março de 2012.  

 

- Medalha do Mérito Eleitoral Tavares Lyra outorgada pelo Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado do Rio Grande do Norte, em 31 de março de 2011.   

 

- Medalha do Mérito Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Estado Rio de Janeiro, 

concedida em 13 de abril de 2012.  

 

- Ordem do Congresso Nacional, no grau Grã-Cruz, outorgada em 12.12.2012. 

 

- Ordem de Rio Branco, promoção ao grau de Grã-Cruz, em 17 de maio de 2013.  

 

- Ordem do Mérito de Dom Bosco, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, no 

grau Grande Cruz, em 13 de junho de 2013.  

 

- Professor Honoris Causa da Universidade de Guarulhos, titulo concedido em 25 de 

outubro de 2013. 

 

- Medalha do Mérito Judiciário do Estado do Amazonas, no grau Grande Mérito, em 12 

de dezembro de 2013. 

 

- Medalha da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, recebida das mãos do 

então Diretor daquela instituição de ensino, Professor Doutor Eduardo Vera-Cruz Pinto, 

em 17 de janeiro de 2014. 

 

- Medalha Jubileu de Prata comemorativa dos 25 anos de fundação do Tribunal de 

Justiça do Estado de Tocantins, 23 de março de 2014. 

 

- Insígnia Girassóis do Tocantins, criada pelo Decreto 4.460, de 14 de dezembro de 

2011, e outorgada pelo Ato 390, de 29 de março de 2014, assinado pelo Governador do 

Estado.  

 

- Homenagem do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil pelos 

relevantes serviços prestados à cidadania e ao Estado Democrático de Direito, em 25 de 

abril de 2014. 

 

- Medalha de Honra ao Mérito da Defensoria Pública do Estado da Bahia, em 15 de 

maio de 2014. 
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- Comenda Professor Raymundo Cândido outorgada pela Ordem dos Advogados do 

Brasil – Seccional de Minas Gerais, em 06 de junho de 2014. 

 

- Medalha Mérito Acadêmico Dr. Feliciano Machado Braga outorgada pela Escola 

Superior da Magistratura Tocantinense, em 28 de agosto de 2014. 

 

- Medalha Domingos Franciulli Netto outorgada pelo Colégio Permanente de Escolas 

Estaduais da Magistratura, em 28 de agosto de 2014. 

 

- Título de Cidadão Palmense, outorgado pela Câmara Municipal de Palmas, Tocantins, 

por meio da Lei 2.071, de 29 de agosto de 2014.  

 

-  Medalha Montezuma do Instituto dos Advogados Brasileiros por relevantes serviços 

prestados ao Direito e à Justiça, no Rio de Janeiro-RJ, em 20 de outubro de 2014. 

 

- Título de Membro Honorário do Instituto dos Advogados Brasileiros, no Rio de 

Janeiro-RJ, em 20 de outubro de 2014.  

 

-  Título de Membro Honorário do Instituto Paulista de Magistrados, em São Paulo - SP, 

em 30 de outubro de 2014.  

 

- Acadêmico Titular de Cátedra Perpétua da Academia de Jurisprudentes de Língua 

Portuguesa, título recebido em 31 de outubro de 2014. 

 

 -  Medalha do Mérito Wilton de Oliveira e Souza outorgada pela Associação dos 

Magistrados da Bahia em 09 de março de 2015. 

  

- Grande Colar da Inconfidência outorgada pelo Governo do Estado de Minas Gerais, 

em 21 de abril de 2015, na cidade de Ouro Preto/MG.   

 

- Prêmio Direitos Humanos, conferido pela Ordem dos Advogados do Brasil, na VI 

Conferência Internacional de Direitos Humanos, em 27 de abril de 2015, na cidade de 

Belém do Pará/PA. 

 

- Medalha do Mérito Cívico Afro-Brasileiro, no grau Grã-Cruz, outorgada pela Afrobras 

– Sociedade Afro Brasileira de Desenvolvimento Sócio Cultural e pela Universidade 

Zumbi dos Palmares, em 8 de maio de 2015, na cidade de São Paulo/SP. 

 

- Comenda Jeronimo Monteiro, no grau Grande Oficial, outorgada pelo Governo do 

Espírito Santo, em Vitória/ES, no dia 22 de maio de 2015. 

 

- Comenda da Ordem do Mérito da Defesa, no grau Grã-Cruz, outorgada pela 

Presidente da República, por meio de Decreto de 08 de junho de 2015.   

 

- Medalha Especial do Mérito Candido Mendes outorgada pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Maranhão, em 22 de junho de 2015. 

 

-  Ordem dos Timbiras, no grau Grã-Cruz, instituída pela Lei Delegada n
o 

160, de 04 de 

julho de 1984, por ato Governador do Estado do Maranhão, em 22 de junho de 2015. 
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- Associado Benemérito da Associação dos Juízes Federais de São Paulo e Mato Grosso 

do Sul, título recebido em 26 de junho de 2015. 

 

- Colar do Mérito Judiciário, outorgado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em 17 

de julho de 2015.  

 

- Título de Cidadão Mato-Grossense, concedido pela Assembleia Legislativa do Estado 

de Mato Grosso, em 24 de julho de 2015. 

 

- Medalha do Mérito Judiciário Desembargador José de Mesquita, outorgada pelo 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso, em 24 de julho de 2015. 

 

- Título de Associado Benemérito, concedido pela Associação Mato-Grossense de 

Magistrados- AMAM,  em 24 de julho de 2015. 

 

- Comenda do Mérito do Mato Grosso, no grau Grã-Cruz, outorgada pelo Governador 

do Estado, em 24 de julho de 2015. 

  

- Medalha do Mérito Farroupilha, conferida pela Mesa Diretora da Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, 30 de julho de 2015. 

 

- Comenda UniBrasil de Direitos Humanos, concedida pelo UniBrasil Centro 

Universitário, em 31 de julho de 2015. 

 

-   Ordem Estadual do Pinheiro, no Grau Grã-Cruz, outorgada pelo Governador do 

Estado do Paraná, em 31 de julho e 2015. 

 

- Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho da 9ª Região, Ordem das Araucárias, no grau 

Grã-Cruz, do Tribunal Regional do Trabalho 9ª Região, 31 de julho de 2015 

 

- Medalha do Mérito do Estado do Amazonas, no Grau rã-Cruz, outorgada pelo 

Governador, em 7 de agosto de 2015. 

 

- Ordem do Mérito Desembargador Theotônio Segurado, no grau Grande Cruz, 

outorgada pelo Tribunal de Justiça de Tocantins, em 10 de agosto de 2015. 

 

- Medalha do Mérito Judiciário Desembargador Joaquim Nunes Machado, outorgada 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em 14 de agosto de 2015.  

 

- Medalha Eduardo Campos, outorgada pela Defensoria Pública do Estado de 

Pernambuco, em 14 de agosto de 205, 

 

-  Medalha da Ordem dos Guararapes, no Grau Grã-Cruz, outorgada pelo Governador 

do Estado de Pernambuco,  em 14 de agosto de 2015. 

 

- Medalha do Mérito Judicial, na Categoria Alta Distinção,  outorgada pelo Tribunal de 

Justiça do Estado da Paraíba, em 14 de agosto de 2015. 
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 - Medalha Epitácio Pessoa, outorgada pela Assembleia Legislativa do Estado da 

Paraíba, em 14 de agosto de 2015. 

 

- Medalha do Mérito do Estado da Paraíba Governador Antonio Mariz, outorgada pelo 

Chefe do Executivo, em 14 de agosto de 2015. 

 

- Medalha do Mérito Judiciário Clóvis Beviláqua, outorgada pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará, em 21 de agosto de 2015. 

 

- Medalha do Mérito Cearense, outorgada pelo Governador do Estado do Ceará, em 21 

de agosto de 2011. 

 

- Medalha da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará,  recebida em 21 de agosto de 

2015. – Medalha do Mérito Anita Garibaldi, outorgada pelo Governador do Estado de 

Santa Catarina, em 24 de agosto de 2015. 

 

- Medalha  da Magistratura da Bahia, outorgada pelo Tribunal de Justiça do Estado, em 

28 de agosto de 2015. 

 

- Livro em homenagem ao Ministro Enrique Ricardo Lewandowski, organizado por  

Claudio Lembo, Monica Herman Caggiano e Manoel Carlos de Almeida Neto. Juiz 

Constitucional: Estado e poder no século XXI. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015.  

 

- Medalha do Mérito Judiciário de Estado de Roraima, outorgada pelo Tribunal de 

Justiça local, em 4 de setembro de 2015. 

 

-  Comenda Forte de São Joaquim, concedida pela Governadora do Estado de Roraima, 

em 4 de setembro de 2015. 

 

-  Medalha do Mérito Legislativo, outorgada pela Assembleia Legislativa de Roraima, 

em 4 de setembro de 2015.  

 

- Título de Associado Benemérito da Associação dos Magistrados do Estado de 

Roraima, em 4 de setembro de 2015.  

 

-  Colar do Mérito Judiciário outorgado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Acre, em 

14 de setembro de 2015. 

 

-  Medalha do Mérito Eleitoral, outorgada pelo Tribunal Regional Eleitoral do Acre, em 

14 de setembro de 2015. 

 

- Título de Associado Emérito da Associação dos Magistrados do ACRE- ASMAC, em 

14 de setembro de 2015.  

 

- Insígnia da Ordem da Estrela do Acre, outorgada pelo Governador do Estado, em 14 

de setembro de 2015.  
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- Comenda da Ordem do Mérito do Poder Legislativo, outorgada pela Assembleia 

Legislativa do Estado do Acre, em 14 de setembro de 2015.  

 

- Colar do Mérito Judiciário, outorgado pelo Tribunal de Justiça de Rondônia, em 14 de 

setembro de 2015.  

 

- Ordem do Mérito Marechal Rondon, outorgada pelo Governador do Estado de 

Rondônia, em 14 de setembro de 2015.  

 

- Comenda do Legislativo Catarinense, outorgada pela Assembleia Legislativa de Santa 

Catarina, em 23 de setembro de 2015.  

 

- Ordem do Mérito Grão Pará, outorgada pelo Governador do Estado do Pará, em 25 de 

setembro de 2015. 

 

- Ordem do Mérito Judiciário, no grau Grã-Cruz, outorgada pelo Tribunal de Justiça do 

Pará, em 25 de setembro de 2015.  

 

- Colar do Mérito Judiciário, outorgado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 

em 25 de setembro de 2015. 

 

- Medalha do Mérito do Setentrião, outorgada pelo Governador do Estado do Amapá, 

em 25 de setembro de 2015. 

 

- Medalha do Mérito Acadêmico, outorgada pela Universidade Federal  do Amapá, em e 

25 de setembro de 2015.  

 

- Comenda do Mérito Judiciário Desembargador Moura Castro, outorgada pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de Alagoas, em 2 de outubro de 2015.  

 

- Comenda do Mérito Cívico, outorgada pela Escola Superior da Magistratura do Estado 

de Alagoas, em 2 de outubro de 2015.  

 

- Medalha Raymundo Faoro, outorgada pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de 

Alagoas, em 2 de outubro de 2015. 

 

 - Medalha do Mérito Doutor Pontes de Miranda, outorgada pelo Governador do Estado 

de Alagoas, em 2 de outubro de 2015.  

 

- Colar do Mérito Judiciário, outorgado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, 

em 2 de outubro de 2015.  

 

- Colar do Mérito Aperipê, outorgado pelo Governador do Estado de Sergipe, em 2 de 

outubro de 2015.  

 

- Condecoração Ordem do Mérito Serigy, outorgada pelo Prefeito de Aracajú, Sergipe, 

em 2 de outubro de 2015.  

 

-  Título de Cidadão Sergipano, concedido pela Assembleia Legislativa do Estado do 

Sergipe, em 2 de outubro de 2015.  
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- Colar do Mérito Judiciário, outorgado pelo Tribunal de Justiça do Mato Groso do Sul, 

em 5 de outubro de 2015.  

 

- Diploma de Visitante Ilustre, concedido pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso 

do Sul, em 5 de outubro de 2015.  

 

- Ordem do Mérito Pantaneiro, Grã-Cruz do Pantanal, outorgado pelo Governador do 

Estado do Mato Grosso do Sul, em 05 de outubro de 2015.  

 

-  Título de Cidadão Norte-Rio-Grandense, concedido pela Assembleia Legislativa do 

Estado do Rio Grande do Norte, em 9 de outubro de 2015.  

 

- Medalha Valor Judiciário Seabra Fagundes, outorgada pelo Tribunal de Justiça do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, em 9 de outubro de 2015.  

 

- Título de Sócio Benemérito da Associação dos Juízes Federais - AJUFE, em 29 de 

outubro de 2015.  

 

- Medalha “Desembargador Paulo Ventura” outorgada pelo Colégio Permanente de 

Diretores de Escolas Estaduais da Magistratura,  em 8 de novembro de 2015. 

 

- Prêmio por Distinguished Services, concedido National Center for State Courts, em 8 

de novembro de 2015. 

 

 -  Troféu Mérito da Advocacia Raymundo Faoro, do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, por ocasião da comemoração dos 85 da entidade, em 9 de 

novembro de 2015.   

 

- Comenda do Mérito Judiciário da Justiça do Trabalho da 4
a
 Região, em 20 de 

novembro de 2015.  

 

- Prêmio Direitos Humanos, na categoria Combate à Tortura, concedido pela Presidente 

da República, com fundamento no art. 84, XXI, da Constituição Federal, e no Decreto 

95, de 12 de setembro de 1995, em 11 de dezembro de 2015.  

 

- Colar do Mérito Legislativo, conferido pela Assembleia Legislativa do Estado de São 

Paulo, em 14 de dezembro de 2015.  

 

-  Medalha Jorge Tibiriçá outorgada pelo Conselho da Polícia Civil do Estado de São 

Paulo, em 14 de dezembro de 2015. 

 

 - Medalha de Honra ao Mérito “O Semeador - Homem do Campo”, outorgada pela 

Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de São Paulo, em 14 de dezembro de 

2015.   

 

 -  Título de Associado Benemérito da Associação de Magistrados do Espírito Santo - 

AMAGES, em 22 de fevereiro de 2016.  
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- Prêmio “Humanidades” concedido pela Academia Brasileira de Direitos Humanos, em 

22 de fevereiro de 2016, Vitória - ES.  

 

 - Ordem do Mérito do Tribunal Superior Eleitoral, na categoria Grã-Cruz, na cidade de 

Brasília-DF, em 5 de abril de 2016.  

 

 - Cidadão Tocantinense, título concedido pela Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, em 19 de abril de 2016, na cidade de Palmas -TO.  

 

- Medalha Mérito Tamandaré, outorgada pela Marinha de Guerra do Brasil, na cidade 

de Brasília- DF,  em 4 de maio de 2016.   

 

- Ordem do Mérito das Comunicações, no grau Grã-Cruz, outorgada pela Presidente da 

República Federativa do Brasil, em 10 de maio de 2016, na cidade de Brasília-DF. 

 

- Medalha do Mérito da Defensoria do Estado de Minas Gerais, no grau Grande Colar, 

em 12 de maio de 2016, na cidade de Brasília-DF.   

 

- Medalha “Mérito Santos-Dumont”, concedida pelo Comandante da Aeronáutica, em 5 

de setembro de 2016.  

 

 - Homenagem prestada pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro pela 

implantação das Audiências de Custódia no Brasil enquanto Presidente do Conselho 

Nacional de Justiça, em 21 de outubro de 2016, na cidade do Rio de Janeiro-RJ.  

 

- Homenagem prestada pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo pela 

implantação das Audiências de Custódia no Brasil enquanto Presidente do Conselho 

Nacional de Justiça, em 26 de outubro de 2016, na cidade de São Paulo-SP. 

 

 

- Sócio Honorário da Associação dos Magistrados do Trabalho da 9
a
 Região, em 28 de 

outubro de 2016.  

 

- Homenagem prestada Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) pela atuação na 

Presidência do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça, em 03 de 

novembro de 2016, na cidade de Porto Seguro - BA, por ocasião do VI Encontro 

Nacional de Juízes Estaduais.  

 

- Medalha de Honra ao Mérito “Desembargador Décio Antônio Erpen”, no grau Alta 

Distinção, outorgada pelo Colégio Permanente  de Corregedores-Gerais dos Tribunais 

de Justiça do Brasil, em 24  de novembro de 2016, na cidade de São Paulo – SP..  

 

- Sócio Honorário da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – 

ANAMATRA, em 14 de dezembro de 2016, na cidade de Brasília – DF.  

 

- Sócio Honorário da Associação Brasileira de Advogados, em 14 de dezembro de 2016, 

na cidade de Brasília - DF.   
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